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CONSELHO ESTADUAL DE ~EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE N*
INTERESSADOS
ASSUNTO to

2808/90 e outros
CONFORME RELAÇÃO ANEXA EMITIDA PELÍ
Escolas que não apresentaram qualque"]
ao CEE em atendimento ̂  Medida Provisória n2 176/90
TODOS OS REPRESENTANTES PRESENTES

RELATOR NO PLENÁRIO: ConsS. BENEDITO OLEGÁRIO RESENDE NOGUEIRA DE SÁ
INDICAÇÃO CEE/CEnE-N2 34/90 APROVADA EM 25 /04 / 1990

RELATOR NA CEnE

1. HISTÓRICO:

Os estabelecimentos de ensino que constam da

relação anexa, não apresentaram suas planilhas de custos. A Me-

dida Provisória n9 176/90 fixou prazo até 6 de abril de 1990 para

apresentação das planilhas *
'v>

2. APRECIAÇÃO:

Os estabelecimentos não atenderam ao deter-

minado pela Medida Provisória n? 176/90, estando suje i tos as ppovi
r c/> . —

i n? f***dencias legais. ç* y^. c/s
Desta fo rma , os estabelecimentos nã& devota

i ° --̂ter seus valores homologados. - rr* "T,1
g co

3. CONCLUSÃO: "90
' ca

Isto posto, estando as escolas que^onffirim fS
r ** • T\ ^S.

— TO V ^*"*
da listagem anexa irregulares por não cumprirem, a Media PtíZtVi^ £̂

sõria n9 176/90, propõe -se a nao-homologaçao de seus valoçgs ,̂ *e s*-k

o encaminhamento de sua razão social e endereço imediatamente a

Receita Federal e Policia Federal para as providencias cabíveis*

, 4̂, de abril de 1990

REPRESENTANTES PRESENTES,



CEE

PROCESSO CEE N9 2808/90

4. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

INDICAÇÃO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a presente Indicação.

O Cons. Nacim Walter Chieco absteve-se de votar, nos

termos de sua Declaração de Voto.

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de abril de 1990.

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

Presidente
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I DECLARAÇÃO DE VOTO IND*CEE •CEN^ L 3?/9£

Justifico a rainha abstenção:

Ia - Reitero o louvor formulado pelo nobre
Benedito Oiegário ao notável esforço deste Colegiado e seus servi
dores para desincumbir-se da tarefa que lhe foi atribuída pela Me
dida Provisória na 176/90.

2a - Reitero,também, o voto do nobre Conselheiro João
Gualberto de C. Meneses, ex-presidente da CEnE, de que a matéria
"Encargos Educacionais11 é muito complexa, não dispondo este Cole-
giado de condições técnicas e operacionais para desempenhar satis
fatoriaiaente as atribuições relacionadas a esse assunto.

3a - Sem sombra de dúvida,a complexidade já apontada a
gravou-se ainda mais com os fatos recentes, a saber:

a) a edição da Medida Provisória na 176/90;
b) a diversidade de situação das escolas privadas

no Estado de São Paulo no que se refere ao cum
primento (e, era muitos casos, descumprinento )
das normas deste Conselho sobre encargos educa
cionais;

c) emissão de parecer pelo Conselho Federal,modi-
ficando deliberação deste Colegiado, acarretan
do maior tumulto nessa matéria (embora de vali
dade discutível quanto ao procedimento, o pare
cer CFE deve ser respeitado^até quo seja legal
mente desconstituído);

d) a concessão pelo Conselho Federal de Educação
de reajustes especiais de mensalidades em pedi
dos formulados diretamente pelas escolas parti
culares, desconsiderando a conr etencia deste
Colegiado, até mesmo no que se refere ao míni-
mo de boas relações que devem existir entre '
Conselhos de Educação.

Tudo isso nos coloca diante de um "emaranhado11 de nor-
raas, de fatos e de interesses conflitantes, com tendência a agra-
var-se ainda mais. Este Colegiado, tuna vez mais, não conseguirá
resolver o problema, pois o quadro anterior já complicado afigura
-se, agora, caótico.

Entendo que os assuntos e questões sobre encargos edu*.
cacionais devem ser atribuição de área responsável pela política
e fiscalização economico-financeira do poder público.

A meu ver, a missão deste Colegiado é tratar de assim
tos educacionais e não discutir e tentar resolver questões sobre
custos e preços das escolas particulares.

São Paulo, 26 de abril de 1990.

a) Consa Nacim \\Talter Chieco


